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EDITAL DE PREGAONg OI2/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NE 412.402 12022
TERMO DE CONTnATO N" 412.402.03/2022
MODÂLIDÁDE: PREGÂO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

oBIETO: coNTnATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS,
DESTII{/IDO A§ SEGRETARIÂS MUI{ICIP/US DE SUCUPIRA DO RIACHÂO - MÂ, PÂNÂ
PARTICTPAçÂO EXCTUSM DE MTCROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPÁRADAS

TENMOI}E CONTRATO
0l-

1.I. PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA I'O RIACHÃO - MA - FUNDO DE
MANITTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EITUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB de
§ucupira do Riachlo - MA, inscrito ro C!ÍPJ n'01.6f233ti/llr0l{7, com cndeÍeço na Rua §ão
losé,, no477, Centro, CEP: 65.66&000 - Sucupira do Riachão/IvÍA, neste ato representada pela
Secretária de Educação a §ra. Kariny Almeida, brasileira, portadora da Cédula de Identidade
RG n" 0176653E20014 SSP/IUA, inscrito no CPF sob o no 7l3,6lníli}'í!, doravante
denominado, simplesmente, CONTRATANTE;

1.2- D. P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO, pessoa Jurídica de direito privado'

inecritr no CNPJ n" 23,256.í)9/(n0l-03, Iocalizadr na Rur Pritrcipal no 1000, Colinas - MA'
neste ato reprtrentada pelo senhor Desvaldo Percira de §ouza portador (a) do CPF no

7V2.M.63lií9, doravanrc denominada simplesmente CONT*ÂTADÀ

02. DO ST]PORTE LEGAL
2.1- Este Contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela l-ei Fedcral n'10.520/02

v subsidiariamente pelo Decreto n' Ol2Í2O20, de 20 de Novembro de 2O20, subsidieriamente

com a l,ei Federal n'. E.6óóy'94 e ainda Lei Complenentar a" \23t2í0/.0G eLicitação PREGÃO
ELETRONICO N' 012n022, do tipo MENOR PREÇO POR fIEM, sob o regime de

EMPREITADA POR PRf,ÇO UNITÁRIO- Procerso Administretivo o' 4L2.4ozl2ozz e

convenções estabelecidas nest€ Instrumento, bem como nas nomus inercntes à marcria e ainda

no dito certame.

03- DO OBJETO

3.1 CONSTITUI OB.IETO DO PRESENTE CONTRATO Contrrtrção de emprcm pera
foraccimcnto dc móveb c ehtrodouérticoq dcrtinrdoc er Sccrc6rim Illuuicipeh de
Sucupira do Riachão - MA, parr participaçâo exclusiva de microemprecag empresas de
pequeno porte e equiparadas, em conformidade com Anexo I (Termo de Referência) e
Proposta de Preços da Liciante;

3.2 - Para a execçÍb do objeto dsste Crntrato, devení a CONTRATADA obedecer às instruções e

orientações do setor da Secretaria Municipal de Educação, para o fiel cumprimento

I
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O,L DO REGIME DE EXECUÇÃO
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4.1- Os fomccimentos serão feitos em conformidade com os teÍÍnos da Licitação, Pregão Etctrônico no
***12022, do tipo MENOR PREÇO poR ITf,,M, de execução indireta sob o regime de
EMPREITADA POR PREÇO t NITTIRIO, tros termos estatuídos pelo Arl 06, Inciso VIII,
alínea *a" da Lei n" 8.666/93.

OS DO FATO GERADOR CONTRÂTUAL
5.I' O presente lnstrumÊnto Contratual foi finnado em decorrência do Despacho Homologatório e

Âdjudicatorio pela Sccretária Municipal, conccrncntc à Licitação iastaurada na modalidadc pregão
Eletrônico to 01212O22- Processo Administrativo a" 4L2.402/2022 e de conformidade com os
ditames da Lei n' 8.ó66193 e alterações posterioÍe§

-oÊDovALoR
6.t-0 VALOR GLOBAL, para o Fornecimento dos objetos, para Secretaria Municipal de Educação,

objeto deste Contrato no valor de RS t6.95r,50 (Oitenta e seis mil, novecentos e cinquenta e um
reels e clnquentâ centrvos).

O?. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
7.1- As despesas decorrentes deste procedimento correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentiiria:

I{.OI -FI]I\ÍDEB
12.361.0007.1018.0000 - Aquislção de Moveis e Equipamentos;
4.4.90.52.00 - Equiprmentos e Material Permanenúe;

T.PRAZO:
Y.f-O pUZO de vigência do prescnte contrato scró de úi 31fi212022, com início na

asslnatura, podendo ser prorrogado se necessário, somente mediante Aditivo Contratual, nos
tcrmos estâbelecidos pela Lcl Federal n, E.6ó6D3 e dtêrrções posteriore!;

E.2- O prazo para início dos fomecimentos será logo após a data da emissão da respectiva Ordem de
Fomecimentos;

8.3- Os prazos de início de etapas de exccução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação mantida
às demais Cláusulas do Conuirto e assegurada à manutcnção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorram alguns dos seguintes motivos, deüdamente autuados em proccsso:

a) Âlteração do projeto ou especificaçôes, pela Adminisração;
b) Superveniência dc fato excepcional ou impreüsível, cstranho à vontade das partes que altere

fundamentalmcnte as condições de execução do conúato;
c) Interrupção de execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho por ordem e no interesse da

Administração;
d) Aumento das quantidades inicialmente prcvistâs no contrato, nos limircs permitidos pela Lei;
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f) omissão ou atraso de providências a cargo da administração, inclusive quanto aos pagÍ!Ínentos
previstos de que resulte, dirctamente, impedimento ou retaÍdamento na execução do contrato,
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

r)!f-DAs coNDrÇÕE§ DE PAGAMENTO

e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de teÍceiro Íecoúecido pela Administração an
documento contemporâneo à sua ocorrência;

Fornecimento devidemente atestedos pelo setor competente.
rO-DO REAJUSTAMENTO
10.1- Os preços dos objetos em referência serão Íixos e não sofrerão reajuste durante a vigência deste

Contrato, de acordo com os termos estabelecidos pela legislação vigente c atinente à matfia,
ressalvados os casos estipulados neste contrato;

10.2- No caso de prorrogação do Contrato, só poderá haver reajuste, se existir acordo entre as partes,
nunca contrariando, qualquer que for algum índice oficial estabelecido pelo Governo Federal.

rI-DAS PENALIDADES
ll.l- Pelo inadimplemento total ou parcial do presente Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita as

seguintes penalidades, a critffo do
11.1.1- Advertênci a;

I1.1.2- Multas;

CONTRATANTE, gaÍanrida a prévia defesa:

'1.13- Suspensão temponiria de participaçào em Licitação e impe dimcnto d€ contratar com a

9.1- Os pagamcntos sqão efcfuados através dc trmsferàrcia clctr6nica diretamcnte na cotrta cor.Í€ntc do
CONTRATAIIO na Tesouraria da CONTRATANTE;

9.2- Or pegrmentos serão redizrdot conforme r erecução dor fornecimertor, em rté 05 (cinco)
dlas contados da date de emlssão da nota ffscal (DANFE), condicionados r Ordem de

Administração pelo prrzo de 0t (olto) mcrcs;
11.1.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perduÍarem

os motivos determioados da punição ou até que seja promovida a rezrbilitação perant€ a
CONTRATAI\TTE.

I2.MULTAS
l2.l' Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado, ou ainda situações

que o CONTRATANTE caberia obviar, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes multas:
(aPor dia que exceder o pfixzo de entrega do material, 0,01% (um centésiÍno pôr corto) do valor

atual izado do contrnto ;

b) Multas variáveis de 1% (um por cento) do valor atualizado do contrato:
b.l) - Se a entrega do material não atender o andamento de acordo com Cronograma;
b-2) - Se Não efetuar a entrega do objeto deste instrumento, de acordo com as norÍnas, manuais,

instuções e especiÍicações;

12.2- As multas estabelecidas serào entendidas como independentes e cumulativas:
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12.r.3- A CONTRATADA terá o rimite de 03 (três) dias úteis, conrâdos da data da publicação da
penalidade no órgão oficial, para recolher a multa aos cofrcs do Município;

12.1.4- Os recursos contrà a multa aplicada deverâo ser feitos no privo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
nas condições do Art. 109, Inciso I, alínea "f, da Lei no g.666/93.

13.DA
13.1- Constitui motivo para rescisão deste ConEato os lncisos de I a XVII do Art. 7g da Lei n. g.666/93,

atualizada pela Lei n 8.883/94;
13.2.- A rescisão do presente Contrato poderá ser:

r) Âmigável - por acordo cntre as partcs, rrduzida a tcrmo no proccsso dc licitação, des4e çe
haja conveniência para o CONTRATANTE;

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nos ca6os enumerados nos

\/ Incisos I a XII e XVII do Art. ZB da Lei n g.666193;

c) Judicial - nos tcrmos da Legislação proceszual.

r+ DA ÂLTERAÇÃO oO COXrnaro
14.1- O Contato poderá ser alterado, com as deüdas justificativas, nos termos do Artigo 65 da Lei

8666193 e alterações, de comum acordo entre as partes e somente mediantc aditivo contratual e.
em especial, nos casos abaixo:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE:

e) Quando houver modificação das especiÍicações, para melhor adequação técnica aos seus

objetivos;

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acrescimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites pennitidos pela l*i Federal n.o 8.666t93;
Y.f.f' e CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmâs condições contatuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem os materiais, em atê 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;

14.13- Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada

repercussão no§ prEço§ confatados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o

caso;

14.1.4' Em haveirdo alteração unilateral do contrato que auÍnent€ os encargos da CONTRÁ,TADA, a

CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro

inicial, nos tcrmos preceituados pelo § 6o do Art. 65 da Lei Federal n" 9.666/93;

14.1.$ As alterações do valor do contrato, decorrente de modificação de quantitativos previstos,

de prcços bem como a prorogação de prazos c o seu desequilíbrio financeiro, serão
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pôr lavraturâs de Termo de Aditamento, pôr acordo das paÍtes, conforme

no artigo 65 e seus incisos e paÍágÍafos daLei 8.666193.

contida

I$ DA§ OBRIGAÇOES DA CONTRATAI}A

f5.1- O Conhato deverá ser executado fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, sendo
obrigações da CONTRATADA:

r) Executar os scndços, objeto do pres€ote contrato, com absoluta diligencia e perfeição;

b) A CONTRATADA é obrigada a repanr, corrigir, Íemover, reconstruir ou substituir, à,s

suas expensa§, no total ou em partc, o objeto do conEato cÍn que sc vcrificarcrn vícios, defeitos
ou incorreções resultantes dos serviços, objeto deste instnrmento contatual;

c) A CONTRATÀDA é responsávcl pêlo6 danos causados diretarnente à ou â tercciro§,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamenúo pelo órgão interessado;

15.2- Os acréscimos, supressões ou modificações que incon'am os fomecimentos complementarcs ou
extraordinários, respeitados os limites da Legislação vigente, serão objetos de alterações
unilateral do Conrato, e scrão formalizados afaves de um único documento, quando do
recebimento do objeto ora contratado;

f 53- A CONTRATADA é responsável pelos encargos babalhistas, preüdencirírio, fiscais e comerciais,
resultantes da execução deste Contrato;

15.4- A CONTRATADA responsabiliza-se pelo Íiel cumprimento das obrigações pertinentes aos
Fomecimcntos objeto deste Coutrato;

:-5.5- A CONTRATADA fica ciente e se responsabiliza pelos fomecimentos de acordo com o Âncxo,
com acompa.nhamento através dos seus Secretários, que se encarregani de repassar as oriortações
para a realizaçdo do mesmo;

I GDAS RESPON§ABILIDADES DO CONTRATANTE
16.1- A CONTRATANTT se responsabiliza pelo pagarnento nas condições estabelecidas neste

Iostrümcnto;
16'2- Fica a Secretáría de Educação responsável pelo acompanhameÍto da execução objeto deste

Instrumento Contratual;
16.$ Publicar o Extrato deste Instsrmento na forma da Lei;
lú4- Fomecer à CONTRÂTADA todas as orientações e subsidios necessários ao bom e fiel

cumprimento do objeto deste Contrato;
16.5- Notificar a CONTRATADA no caso da existência de alguma contrariedade relacíonada aos

serviços prestados e andamento.

17-DAVINCULAÇÃO
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17.1- O presente Contrato vincula-se ao processo Adminlstrrdvo no 41 2/2022 Pregão
Eletrônico n" 01212022, e ssus ancxos, bern como E pÍopoôta aprcsentada, vcnccdorcs do
certame.

l&Do DoMrcÍr,ro n rono
l8.l' As partes elegem como domicilio legal, o Foro da Comarca de São João dos patos, Estado do

Maranhão, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato, excluindo-se qualquer outro
por mais privilegiado que sejam desde que não possarn ser resolvidas arnigavelmente.

1!DA Á,§SINATURA
l9.f- E' por esteren devidamçnte aconlados, declara as partcs aceitarenr as disposições

estabelecidas nas cláusulas deste Instrumento, sujeitando-se às nornas ç66ides na Lei Fetleral no
8.666193, afualizada pela Lei n". 8.883/94, bem como as demais normas complementares,

\, assinando este Conhato em 02 (duas) üas de igual teor e fomra, juntamente corn 02 (duas)
testemutrhas.

Sucupira do Riachão- Ma, 18 de agosto de 202

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE DOR -MA
FUNDO DE MANUTENÇÀO E DESEM/OLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CNPJ N' 01.61 2,338/000 I {7
KÂRINYALMEIDA

cPF N. 713.600.503-53
CONTRATANTE

D P DE SOUZA Aisinado de forma disitat poÍ D

LOCACAO E p DE souzA LocAcAo E

coN srRU cAo :2 3 2 s 6 5:[T:iffi:,',':i:,ffi ' 
*

509000103 -03.00

D. P. DE SOUZA. LOCACAO E CONSTRUCAO
CNPJ N, 23.256.509/0m I 43

DESVALDO PEREIRÁ DE SOUZA
cPF No 702.406.633-49

CONTRATADA

Nomc:

cPF: No aÍ.e..ê..,/.t
=-r-7_..

Nome:

cPF: N. :.[..1..a )93,»c
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PREGÃO ELETRÔNICO N' OI2I2O22

ORDEM DE FORNECIMENTO

D. P. DE SOUZA . LOCACAO E CONSTRUCA 0, pessoe Jurídlcr de direito privrdq
lnscrltr no CNPJ n' 23.2S6.SlXr/lXr0f .03, localizada nr Rua ro 1000, Collnas - MA,
neste rto representade pelo senhor Desvrldo pereira de Souza (a) do CPF no

Pela presente Ordem de Fomecimento, autorizamos V.S.., O FORI\IECIMENTO DE
MÓVEIS E DESTINADO ÁS SECRET/IRIAS MUNICIPAIS

conforme Relatório de Apuração de Preços (anexo I),

fusinado de forma digital
poTDPDESOUZA
LOCACAO E

CONSTRUCAO:23256509
000103

MA,
DE SUCUPIRA DO

para atender as
neccssidades do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (RJNDEB) de
Sucupira do Riachão - MA, ójao do Pregào Eletrônicot!' 0t2lZO22.

Sucupira do Riachão - MA, l8 de agosúo de 2022.

DE
KÂRINYALMEIDA

cPF N. 713.600.503-53
CONTRATANTE

Recebido em: / /

ASS

D P DE SOUZA
LOCACAO E

CONSTRUCAO:2
3 oeooo 1 03 ?;Í:#:;,,,.ff "
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EDUCAÇÃOSECRETARIA

ITEM DESCRTÇÃo Dos PRODUTOS T'ND QTD
VÀLOR
UNIT. VALOR TOTAL

I DE AçO C/ 2 PORTAS E 04
PRATELEIRAS I.60ALTURA TJND 4 R$ 725,00 R$ 2.9m,00

2 ARQUIVO DE AÇO C/4 GAVETAS PARA
PASTAS SUSPENSAS UND 4 R$ 799,00 R$ 3.19ó,00

4 AR CONDICIONADO SPLIT I2.OOO BTUS
CLA§SE A UND 4 R§ I.994,00 Rl 7.976,U)

5
BEBEDOURO COLTJNA C/02 TORNEIRAS, TIPO:
CELAGUA. UND 3 R$ 799,00 R§ 2.397,00

B C./\DEIRÂS PLÂSTICAS SEM APoIo P/ BRAÇo T]ND t00 R$ 37,00 R$ 1.700,00

9 CADEIRA ESTOFADÀ S/ FTXA UND 4 R$ 129 R§ 5I

t0 CADEIRAS TIPO (GIRA )
§lriUl I,JND 3 R$ 277,50 R$ 832,50

II CADEIRAS TIPO
COMBRÁÇO UND 4 Rt0 284,00 R$ t .136,00

12
DE SOM AMPLIFIC^DA 8OO RMSc^IxÂ

C/CONTROLE TJND R$ 1.145,50 R$ 1.145,50

t3 CÁMA BOX SOLTEIRO EEXI88X56 UND R$ R$

t4 HO§PITALAR EM COURINO
COSTURA TNTERNA UND R$ 550,00 R$ 0,00

l5 ESTÁNTE DE ÂçO C/ 06 PRATELEIRAS COM
tJND 6 Rr§ 308,00 Rl L848,00

I6 FOGÀO 4 BOCAS COM FORNO ÂUTOLIMPANTE T]ND 4 R$ 680,00 RS 2.720,00

FOCÂO 6 BOCAS COM FORNO AUTOLIMPANTE I.JND 3 R.$ L450,00 R$ 4.350,00

It HORIZOI{TALFREEZER a A§PORT 453 LITROS UND m nt 6.
l9 HORIZONTAL PORTASFREEZER I 2 5 LITROS UND z RS 3.2 r 0,00 R$
20 FRICOBAR I I7 LITROS UND 2 RSI R$ 2.520,00
2t GARRAFA PARA 20L UND J RSI R$ 537,00)) REFRIGERADOR 26I LTS UND 2 RS 2.? R$
23 REFRIGERÁDOR 380 LTS UND 2 R]$ 3 R$

24 LIQUIDIFICADOR COM 03 VELOCIDÂDES TJND 4 RS 159,00 R§ 636,00

25
LIQUIDIFICADOR INDUSTRI^L OE LITROS
INOX TJND 3 RS ó9E,50 R$ 2.095,50

26 LONGARINA C/ 03 LUGARE§ ASSENTO
PLASTICO UND 4 RS 477,í) R$ t.9t0,00

27
MESA SECRETARIA EM MDF I.2O C/02
GAVETAS UND 4 R$ 550,00 R$ 2.200,00

28 MESÂ EM 6MARMORE ICADEIRÂS x.60 Eil t,ND 4 Rr§ I R'
29 MESA EM PLA§TICO TJND 70 R$ 1l R$

l7
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30
ESTAçÀO DE TRABALHO EM MDF. MESA COM
1,20x0,60 coM 02 GAVETAS, MESA 1,00X0,60
CM

UND 2 RS 476,00 R$ 952,00

MESA PAR.À EM MDF 1.00 x 2.00 I.JND , RS Rt$ I

32
TTPO SECRET,ARIA EM MDF I,5O X 0,60 C/MESA

2 GAVETAS I,ND ó R$ 450,00 R$ 2.700,00

33 MESA SEM GAVETÂS EM MDF I.2OX6O T]ND z R$ R$ r.l
34 MICROFONE COM FIO UND z R$r R§
36 VENTILADOR DE PAREDE SOCM TJND t0 R$ 395,00 RS3

VALORTOTAL RS 86.951"50

MII,, NOVEICENTO§ CINQUENTA CTNQUENTAOITENTA CENTAVOSa §ji§ Li E UM t-,ir-fiír§

Página 9


